
Decretos Legislativos
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.434,
DE 28 DE JUNHO DE 2012
Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 

3877/2006 e a remessa de ofício requerendo as providências do 
Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC – 4424/026/03, que verificou irregularidades em contrato 
firmado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo (CDHU) e a Saned Engenharia e 
Empreendimentos Ltda.

Artigo 2º – Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º – Arquive-se o Processo RGL nº 3877/2006, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 28 de 
junho de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.435,
DE 28 DE JUNHO DE 2012
Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 

4595/2006 e a remessa de ofício requerendo as providências do 
Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC – 16613/026/02, que verificou irregularidades em contrato 
firmado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo (CDHU) e a Engelux Comercial 
e Construtora Ltda.

Artigo 2º – Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º – Arquive-se o Processo RGL nº 4595/2006, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 28 de 
junho de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.436,
DE 28 DE JUNHO DE 2012
Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 

5698/2006 e a remessa de ofício requerendo as providências do 
Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC – 33135/026/02, que verificou irregularidades em contrato 
firmado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo (CDHU) e a Engelux Comercial 
e Construtora Ltda.

Artigo 2º – Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º – Arquive-se o Processo RGL nº 5698/2006, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 28 de 
junho de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.437,
DE 28 DE JUNHO DE 2012
Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 

5971/2006 e a remessa de ofício requerendo as providências do 
Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC – 15110/026/01, que verificou irregularidades em contrato 
firmado pela Companhia de Processamento de Dados do Estado 
de São Paulo (PRODESP) e a empresa CSU Cardsystem S.A.

Artigo 2º – Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º – Arquive-se o Processo RGL nº 5971/2006, por 
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 28 de 
junho de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.438,
DE 28 DE JUNHO DE 2012
Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, relativa ao Processo TC – 
9902/026/91, que julgou irregulares o expurgo da expectativa 
financeira e demais atos subsequentes, referentes a contrato 
entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano 
do Estado de São Paulo – CDHU e a Companhia Paulista de 
Engenharia – COPENGE, objetivando a execução de serviços 
de terraplenagem e edificação de 420 unidades habitacionais, 
sendo 150 no Município de Colina e 270 no Município de 
Monte Azul Paulista.

Artigo 2º – Expeçam-se ofícios à Procuradoria Geral do 
Estado e ao Ministério Público, remetendo cópia deste decreto 
legislativo para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º – Arquivem-se os autos, por não caber mais a 
sustação do contrato.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 28 de 
junho de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.439,
DE 28 DE JUNHO DE 2012
Dispõe sobre a manutenção de decisão do Tribunal de Con-

tas do Estado de São Paulo e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica mantida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pelo Plenário 
referente ao Processo TC – 21718/026/93, que julgou irregu-
lares o contrato e os aditivos (bem como ilegal o ato determi-
nativo das despesas) firmados entre a Secretaria de Estado dos 
Negócios da Segurança Pública – Delegacia Geral de Polícia e 
a empresa L. J. Comércio e Construções Ltda., devido à adoção 
de BDI em patamar superior ao usualmente adotado, falta de 
termo de repactuação, pagamento efetuado sem a correta apli-
cação do expurgo da expectativa inflacionária, reajustamento 
em desacordo com os índices setoriais pactuados e sobrepreço 
de alguns itens licitados.

Artigo 2º – Oficie-se ao Ministério Público e à Procuradoria 
Geral do Estado, remetendo cópia deste decreto legislativo, 
para a adoção das medidas cabíveis.

Artigo 3º – Arquivem-se os autos por não comportarem a 
sustação do contrato.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 28 de 
junho de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.440,
DE 28 DE JUNHO DE 2012
Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 

7703/2008 e a remessa de ofícios requerendo as providências 
do Ministério Público e da Procuradoria Geral do Estado.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC – 35077/026/05, que verificou irregularidade em contrato 
celebrado pelo Banco Nossa Caixa S/A com a True Access Con-
sulting Ltda.

Artigo 2º – Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à 
Procuradoria Geral do Estado para que sejam tomadas as medi-
das cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º – Arquivem-se os autos do Processo RGL nº 
7703/2008.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 28 de 
junho de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.441,
DE 28 DE JUNHO DE 2012
Reconhece decisão do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no Processo TC – 30567/026/02, 
que constatou irregularidade no contrato firmado entre a Com-
panhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM e a empresa 
Siemens Ltda.

Artigo 2º – Expeça–se ofício ao Ministério Público, reme-
tendo-lhe cópia deste decreto legislativo, para que sejam adota-
das as medidas cabíveis.

Artigo 3º – Arquivem-se os autos, por não caber mais a 
sustação do contrato.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 28 de 
junho de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.442,
DE 28 DE JUNHO DE 2012
Reconhece a decisão do Tribunal de Contas do Estado no 

Processo TC – 34324/026/06.
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo que julgou irregulares a concorrên-
cia e o contrato firmado entre a Fundação para o Desenvolvi-
mento de Educação – FDE e a empresa Construtora Itajaí Ltda., 
no Processo TC – 34324/026/06.

Artigo 2º – Por não caber mais nenhuma providência, 
arquivem-se os autos, oficiando-se o Ministério Público do Esta-
do e a Procuradoria Geral do Estado.

Artigo 3º – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 28 de 
junho de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.443,
DE 28 DE JUNHO DE 2012
Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado referente ao 
Processo TC – 28716/026/99, que julgou irregulares a inexigibi-
lidade de licitação e o contrato celebrado entre a Companhia 
de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São 
Paulo – CDHU e a Associação Movimento Sem Terra de São 
Miguel Paulista para a construção de 160 unidades habitacio-
nais no empreendimento Guaianazes A-16.

Artigo 2º – Expeçam-se ofícios à Procuradoria Geral do 
Estado e ao Ministério Público, remetendo cópia deste decreto 
legislativo para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º – Arquivem-se os autos, por não caber mais a 
sustação do contrato.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 28 de 
junho de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.444,
DE 28 DE JUNHO DE 2012
Reconhece a decisão do Tribunal de Contas do Estado no 

Processo TC – 8414/026/07.
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, que julgou irregular o pregão 
e o contrato celebrado entre a Companhia Energética de São 
Paulo – CESP e a empresa Bardella S/A Indústrias Mecânicas, no 
Processo TC – 8414/026/07.

Artigo 2º – Por não caber mais nenhuma providência, 
arquivem-se os autos, oficiando-se o Ministério Público do Esta-
do e a Procuradoria Geral do Estado.

Artigo 3º – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 28 de 
junho de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.445,
DE 28 DE JUNHO DE 2012
Reconhece decisão do Tribunal de Contas do Estado e dá 

outras providências.
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1° – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado por sua 
Segunda Câmara e confirmado pelo Tribunal Pleno nos autos do 
Processo TC – 36154/026/04, que julgou irregulares a licitação 
e o contrato celebrado entre a Fundação do ABC – Hospital 
Municipal Universitário de São Bernardo do Campo e a empresa 
Dr. Ghelfond Diagnóstico Médico Ltda.

Artigo 2° – Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à 
Procuradoria-Geral do Estado remetendo cópia deste decreto 
legislativo, para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3° – Arquivem-se os autos, por não caber mais sus-
tação do contrato.

Artigo 4° – Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 28 de 
junho de 2012.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

  Atos
ATO Nº 54, DE 2012
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições regimentais e observada a 
indicação da Liderança da Bancada do Partido da Social Demo-
cracia Brasileira – PSDB nomeia o Deputado Roberto Massafera 
como membro efetivo da Comissão de Fiscalização e Controle, 
em razão do afastamento do Deputado Geraldo Vinholi.

Assembleia Legislativa, em 27 de junho de 2012.
a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 ATO Nº 55, DE 2012
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições regimentais e observada a 
indicação da Liderança da Bancada do Democratas – DEM, 
nomeia os Deputado André Soares como membro efetivo e o 
Deputado Estevam Galvão como membro substituto da Comis-
são Parlamentar de Inquérito constituída pelo Ato nº 22, de 
2012, com a finalidade de investigar a prática adotada por 
lojas que dizem vender a prazo sem juros, ou seja, o chamado 
parcelamento “sem juros”, mas que na realidade cobram taxas 
dos consumidores mesmo nos casos em que as compras são 
realizadas à vista, tendo em vista a renúncia às vagas ocupadas 
pela Bancada do Partido Trabalhista Brasileiro – PTB.

Assembleia Legislativa, em 28 de junho de 2012.
a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 ATO Nº 56, DE 2012
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 35, 
parágrafo único, da XIV Consolidação do Regimento Interno 
e por força da aprovação do Requerimento nº 1606, de 2012, 
nomeia o Deputado Adriano Diogo para compor Comissão de 
Representação com a finalidade de participar do “Seminário 
Internacional sobre a Operação Condor”, nos dias 04 e 05 de 
julho de 2012, das 09 às 18 horas, no Auditório Nereu Ramos 
da Câmara dos Deputados, em Brasília, promovido pela Comis-
são Parlamentar Memória, Verdade e Justiça; Comissão de 
Anistia do Ministério da Justiça; Fundação João Mangabeira e 
pelo Movimento de Justiça e Direitos Humanos.

Assembleia Legislativa, em 28 de junho de 2012.
a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 ATO Nº 57, DE 2012
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 35, pará-
grafo único, da XIV Consolidação do Regimento Interno e por 
força da aprovação do Requerimento nº 1607, de 2012, nomeia 
o Deputado Adriano Diogo para compor Comissão de Represen-
tação com a finalidade de participar de uma “Audiência com 
o Ilustríssimo Ministro da Defesa Sr. Celso Amorim”, nos dias 
09 e 10 de julho de 2012, no Ministério da Defesa, em Brasília, 
para tratar de assuntos relacionados a estabilização do Haiti, 
avaliando a possível retirada das tropas brasileiras.

Assembleia Legislativa, em 28 de junho de 2012.
a) BARROS MUNHOZ - Presidente

  Ordem do Dia
29 DE JUNHO DE 2012
90ª SESSÃO ORDINÁRIA

PROPOSIÇÕES EM REGIME DE URGÊNCIA
1 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-

tar nº 9, de 2000, (Autógrafo nº 27913), vetado totalmente, de 
autoria do deputado José Zico Prado. Dispõe sobre o direito 
à promoção ao posto de graduação imediatamente superior 
de policiais femininos militares. Parecer nº 3457, de 2008, de 
relator especial pela Comissão de Justiça, favorável ao projeto. 
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

2 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0014, de 2000, (Autógrafo nº 25227), vetado parcialmen-
te, de autoria do Sr. Governador. Cria a Agência Reguladora 
de Serviços Públicos de Transporte do Estado de São Paulo 
- ARTESP. Parecer nº 126, de 2002, de relator especial pela 
Comissão de Justiça, favorável ao projeto quanto ao § 2º do 
artigo 30 e contrário ao projeto quanto às demais partes veta-
das. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

3 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0057, de 2000, (Autógrafo nº 25163), vetado totalmente, 
de autoria do deputado Rafael Silva. Isenta, a pessoa portadora 
de deficiência, do pagamento da tarifa cobrada em função dos 
serviços públicos de transporte coletivo intermunicipal de pas-
sageiros. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

4 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 25, de 2001, (Autógrafo nº 27037), vetado totalmente, de 
autoria do deputado Edson Gomes. Assegura aos professores 
estáveis da rede pública estadual os mesmos direitos reser-
vados aos professores titulares de cargos efetivos do Estado. 
Parecer nº 120, de 2007, de relator especial pela Comissão de 
Justiça, favorável ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

5 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº 
0040, de 2002, de autoria do Sr. Governador. Cria a Procura-
doria de Procedimentos Disciplinares, na Procuradoria Geral do 
Estado. Com emenda. Pareceres nº 1411 e 1412, de 2002, de 
relatores especiais, respectivamente, pelas Comissões de Justiça 
e de Administração Pública, favoráveis ao projeto e contrários à 
emenda. (Artigo 26 da Constituição do Estado).

6 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 41, de 2003, (Autógrafo nº 26706), vetado totalmente, de 
autoria do deputado Mário Reali. Estabelece diretrizes e normas 
para a Política Estadual de Desenvolvimento do Estado de São 
Paulo. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

7 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0050, de 2003, (Autógrafo nº 25896), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Prorroga o prazo para a 
concessão do Prêmio de Incentivo à Produtividade e Qualidade 
- PIPQ, instituído pela Lei Complementar nº 907, de 2001. 
Parecer nº 163, de 2004, de relator especial pela Comissão de 
Justiça, contrário ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

8 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0051, de 2003, (Autógrafo nº 25897), vetado parcialmen-
te, de autoria do Sr. Governador. Altera dispositivos das Leis 
Complementares nº 804, de 1995, e nº 887, de 2000, e prorroga 
o prazo de concessão do Prêmio de Incentivo à Qualidade - PIQ, 
bem como, do Abono por Satisfação do Usuário - ASU. (Artigo 
28, § 6º da Constituição do Estado).

9 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0053, de 2003, (Autógrafo nº 25900), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Prorroga o prazo para a 
concessão da Gratificação Área Educação, instituída pela Lei 
Complementar nº 834, de 1997.(Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

10 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Com-
plementar nº 0057, de 2003, (Autógrafo nº 25985), vetado 
parcialmente, de autoria do Sr. Governador. Institui contribuição 
previdenciária para os servidores públicos inativos, militares 
reformados e respectivos pensionistas. (Artigo 28, § 6º da Cons-
tituição do Estado).

11 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 21, de 2004, (Autógrafo nº 26629), vetado total-
mente, de autoria da deputada Analice Fernandes. Autoriza a 
execução de atividades de Enfermeiros, Fisioterapeutas, Tera-
peutas Ocupacionais e Administrador Hospitalar sob a forma 
de plantão. Parecer nº 128, de 2006, de relator especial pela 
Comissão de Justiça, contrário ao projeto. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

12 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 9, de 2005, (Autógrafo nº 26441), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Cria, na Secretaria da 
Segurança Pública, a Coordenadoria Estadual dos Conselhos 
Comunitários de Segurança-CONSEGs. Parecer nº 2824, de 
2005, de relator especial pela Comissão de Justiça, favorável ao 
projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

13 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 11, de 2005, (Autógrafo nº 26769), vetado parcial-
mente, de autoria do Tribunal de Justiça. Altera a Organização e 
a Divisão Judiciária do Estado e cria os cargos necessários para 
o Quadro do Tribunal de Justiça. (Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

14 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 14, de 2005, (Autógrafo nº 27665), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Acrescenta dispositivo ao 
artigo 66 da Lei nº 10.261, de 1968, que dispõe sobre o Esta-
tuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São Paulo. 
Pareceres nºs 2392 e 2393, de 2008, respectivamente, de rela-
tores especiais pelas Comissões de Justiça e de Administração 
Pública, contrários ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

15 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 18, de 2005, (Autógrafo nº 26641), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Organiza a Defensoria 
Pública do Estado e institui o regime jurídico da carreira de 
Defensor Público. Pareceres nºs 118 e 119, de 2006, de relatores 
especiais, respectivamente, pelas Comissões de Justiça e de 
Administração Pública, favoráveis ao projeto. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

16 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº 
1, de 2006, de autoria do Sr. Governador. Institui e disciplina o 
Sistema de Pontuação Acrescida para Afrodescendentes para 
fins de realização de concurso público visando ao provimento 
dos cargos de Defensor Público do Estado. Com 07 emendas. 
Parecer nº 504, de 2006, de relator especial pela Comissão de 
Justiça, favorável ao projeto e às emendas. Parecer nº 505, de 
2006, de relator especial pela Comissão de Administração Públi-
ca, favorável ao projeto, às emendas de nºs 1 e 3 e contrário às 
demais. (Artigo 26 da Constituição do Estado).

17 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 4, de 2006, (Autógrafo nº 27781), vetado parcialmen-
te, de autoria do Sr. Governador. Estabelece medidas de incenti-
vo à inovação tecnológica, à pesquisa científica e tecnológica, 
ao desenvolvimento tecnológico, à engenharia não-rotineira e à 
extensão tecnológica em ambiente produtivo. Parecer nº 3156, 
de 2008, de relator especial pela Comissão de Justiça, contrário 
ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

18 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 14, de 2006, (Autógrafo nº 27079), vetado total-
mente, de autoria da deputada Analice Fernandes. Estabelece 
critérios para a remuneração na substituição temporária de 
cargo ou função da Policia Militar. (Artigo 28, § 6º da Constitui-
ção do Estado).

19 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 70, de 2006, (Autógrafo nº 27131), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Procurador-Geral de Justiça. Cria e 
extingüe cargos no Subquadro de Cargos Públicos do Quadro 
do Ministério Público do Estado. Parecer nºs 396, de 2007, de 
relator especial, pela Comissão de Justiça, contrário ao projeto. 
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

20 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº 
75, de 2006, de autoria do Sr. Governador. Institui a Lei de Pro-
moções da Polícia Militar do Estado. Com 43 emendas. (Artigo 
26 da Constituição do Estado).

21 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 6, de 2007, (Autógrafo nº 27352), vetado totalmente, 
de autoria do deputado Olímpio Gomes. Altera o artigo 68 da 
Lei Complementar nº 893, de 2001, que instituiu o Regulamen-
to Disciplinar da Polícia Militar. Parecer nº 3150, de 2007, de 
relator especial pela Comissão de Justiça, favorável ao projeto. 
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

22 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 13, de 2007, (Autógrafo nº 27772), vetado totalmen-
te, de autoria do deputado Edson Giriboni. Altera a redação do 
artigo 198, da Lei nº 10.261, de 1968, que dispõe sobre a licen-
ça à funcionária gestante. Parecer nº 3098, de 2008, de relator 
especial pela Comissão de Justiça, contrário ao projeto. (Artigo 
28, § 6º da Constituição do Estado).

23 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 32, de 2007, (Autógrafo nº 27188), vetado parcial-
mente, de autoria da Mesa. Reajusta em 4,05% as Escalas de 
Classes e Vencimentos do Quadro da Secretaria da Assembléia 
Legislativa, fixadas pela Resolução nº 776, de 1996. Pareceres 
nºs 1305 e 1306, de 2007, respectivamente, de relator especial 
pela Comissão de Justiça e da Comissão de Finanças, favoráveis 
ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

24 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 34, de 2007, (Autógrafo nº 27569), vetado total-
mente, de autoria do deputado João Mellão Neto. Autoriza o 
Poder Executivo a criar um órgão para avaliação de currículos e 
formulação de planos de carreira, para nomeação de cargos em 
comissão na administração pública direta e indireta. (Artigo 28, 
§ 6º da Constituição do Estado).

25 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 70, de 2007, (Autógrafo nº 27767), vetado total-
mente, de autoria do deputado José Cândido. Altera o "caput" 
do artigo 73, da Lei nº 10.261, de 1.968, que dispõe sobre a 
faculdade de opção entre os subsídios de mandato eletivo e os 
vencimentos do cargo do funcionário eleito. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

sexta-feira, 29 de junho de 2012 Diário Ofi cial Poder Legislativo São Paulo, 122 (121) – 13


